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REQUERIMENTO Nº 012, DE 27 DE MAIO DE 2026.

Requer  do  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA DE BRITO, que  em conjunto  com as 
forças de segurança e equipe de organização da 
Cavalgada, estabeleça o horário de início às 08:00 
horas  e  distribua  pelo  percurso  equipes  que 
impeçam a prática do crime de maus tratos aos 
animais.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo assina requer que, após tramitação regimental, seja 

encaminhada ao chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte Requerimento: “que o senhor 

Prefeito  ISMAEL FERREIRA DE BRITO em conjunto com as forças de segurança e equipe de 

organização da Cavalgada, estabeleça o horário de início às 08:00 horas. ”

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito, o presente requerimento reveste-se de grande importância, 

tendo em vista que, ano após ano, o horário estabelecido para o início da cavalgada não se 

mostra  compatível  com  as  condições  climáticas  e  com  a  realidade  da  nossa  região.  É  de 

conhecimento público que as elevadas temperaturas registradas no período em que o evento é 

realizado acabam expondo os participantes a desconforto excessivo e até mesmo a riscos à 

saúde.

Dessa  forma,  faz-se  necessária  a  adoção  de  medidas  que  possibilitem  a 

adequação do horário de início da cavalgada, visando proporcionar maior segurança, conforto e 

bem-estar aos cavaleiros, amazonas e demais participantes, contribuindo para o sucesso e a 

valorização dessa importante tradição cultural do município.

Outro fator que merece devida atenção é coibir o crime de maus tratos aos 

animais, que por muitas vezes são maltratados pelos cavaleiros e amazonas, e por vezes pelo 

público, em algumas ocasiões.

Como forma de fiscalizar e prevenir o crime de maus tratos, é necessário a 

atuação em conjunto com a equipe de organização e forças de segurança, para que distribuam 

equipes durante o percurso, para assim, evitar a pratica do crime. 



Estado do Tocantins
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BABAÇULÂNDIA
CNPJ N° 25.062.381/0001-64
Administração 2025/2026

Avenida Manoel Braga, s/n, Vila Novo Milênio II, CEP: 77870-000, Babaçulândia - TO

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente 

indicação/requerimento,  aproveito  o  ensejo  para  renovar  protestos  de  elevada  estima  e 

consideração a Vossa Excelência.

Atenciosamente,

Babaçulândia – TO, 27 de maio de 2026.

BONFIM SILVA GOIS

Vereador do Município de Babaçulândia – TO – União Brasil
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